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Cáceres (MT), 18 cle Novembro de 2021.

Ofiçio n" 489/2021

A Sua Excelêncitt

Sr" Domingos Oliveira dos Santos,

P-r'esidente da Clân+ara Municipal dg ÇácEr§§ - MT

Enr resposta aos Ofícios n',. 1,206 e1,207 de202t - SI,/CMC

Indicação n,.81612021, cle autoriado vere«dor sr, Ruhens Macedo.

Ilustríssimo Presidente cla Çâmara Municipal,

Cumprimentanclo-o cordialmente, em resposta ao Oficio n" L.20712021, quanto

ao peclido contido na Indicaçã o 81612(121, qual seja, a doação de 30 (trinta) câno§ de rede

cle água, pela Autarquia Aguas do Pantanal, pata a Comunidade Katira, seguem os

esclarecirnentos pertinentes a essa ilustre Casa de Leis

Como é possível notar, trata-se o presente cle solicitação cie serviços que pociem

ser prestaclos pela Autarquia Aguas do Pantanal no que diz respeito a abastecimento de água

potável. enanto aos serviços prestaclos pela Autarquia, o Decreto Mruricipal n' 9112016,

nolma nlrnicipal qge disciplina as ações e atividades desta entidac{e, estabelece que:

Art, 80' - os set,*iç\,y cle abdslecimento cle (tgua e de esgttÍcrmenío

,tctrtititrict, prestados pela A{./TAR]UIA, serãtt remuner«dtts sob ct

f,rmu de tariftts, cle ac\rdo com q estruítÍa ÍariJótriu da

AUTAIIQ(IIA, segnnckt os parâmeír\s dct TABELA I do ANEX) L

Art. 81" - 0ltoiler Executitto mecliante proposta da ÁUTARQUIÁ,

fixurá ct valor da turifu unitària tle,ftirma « atencler ct,s ctrstos dtts

serviçcts, gctrctnÍincl(t a prestaçãT eJicienÍe de altlicaÇtio olém da

crtber'ínra clus clespe'sct'v rtcotridos nd prestctç:ãct dos serviçtt's' cts'çim

c:oÍt10 ct renxwrcrdÇão tltts il»estitnentos reatizcrdos e fttÍurct's.

ffitriano.548,Centro-crpzs.ilo.210,Cáceres/MT-cNPJ22.794.608/0001-78
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Os artigos anterionnente citados clestacam que os serviços prestaclos pela

Autarqlia clevem ser remuneraclos mediante o pagamento cle tarifa, cujos valores estão

fixados na tabela cle serviços: anexo I ao regulamento. Nota-se, gue o proposito cla referente

tarita é de cobrir os custos col1l os serviços prestados, bem como assegurâr a imperiosa

necessiclacle cle promovel investimentos futuros nos seruiços a serem prestados pela

Autarqtria.

Não obstalte, no qge diz respeito a isenção, cumpre clestacar que o Regulamento

da Autarquia estabelece que:

Art. 9i' - E veclada a ]trestctç:cio 
'gratuitcr 

de 'serviçtt, hem cofilo q

isepçcio cle tcn ifa.s ou preÇos reduzicltts parT quaiscltg .fins,

excefiidndo os próltrios municiltctis rtu ouÍro,s ltor ele mantitlos e o

tlisllo.sto no art. 8", paragrtlfo 2o e parágrctÍrt 8".

Assim. para ef'eito cla cleÍinição do valor das taxas ou ttrrifas, apesar de não poc{er

ser realizado isenção, as Uniclades consumidoras enquadradas na categoria social, poderá

pleitear clesconto de 30% (trinta por cento) sobre o valor das respectivas taxas e tarifas

mínimas c1a ctrtegoria resiclencial, ao passo que as Uniclades Consumidoras enqutrdraclas

colllo enticlades assistencitris, poclerão pleitear clesconto de o de 20% (vinte por cento) do

valor da tadfa notrnal resiclencial.

estudo.da parte técniÇtr'
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De tal uoclq, o pedidQ pode ser atendidQ..dçqt"ro*$9 qpr planeiame[to" conforme

o cronogr:arna clp extens'ã.o clg*tglgS-BXisfgUlls S4, Autarçlui3 S§44P. seguindo. os critórios

estabelecidps pelâ acl$iqistração públipo.-,l1p çpso e-11,1 cplTlpntp' [ue s"eiam retúizadâs

clilig.ências na localidade. cory rr tinaliçlacl,e cle*se coletqr ir.rfol'nraç§es. bem §omo material

para análise (tigua). vistorias nos possíveis,porltos de eXten§ãQ, do P,oÇo às uni
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atenclendo à devitlos

podenclo acarretar sanções adrninistrativas e juclici,qis.

Desta fonna, é possível atender a solicitação exarada pelo Ilustríssimo Vereador,

no entanto não será possível investir e fomecer o serviço de rnoclo gratttito, cabenclo ser

fixado o valor a ser pago pelo serviço prestaclo, após a transição cle proprieclacle e

adnilistração do poço existente na comunidade, conforme estabelecido na tabela anexo ao

Regularnento cla Autarqttia on então contbrme a Portaria rln 01/2019.

Ressalta-se qge não foram analisados os aspectos técnicos, orçamentários e

Íinanceiros, além cla conyeniência/oportunidade no presente, bem como as especiflcidades

tócnicas do objeto, por não sereln objeto cle análise desta Assessoria Jurídica, apenas quanto

à legaliclade e possibilidade quanto ao solicitado pelo ilustre Vereador.

Prestticlos esses esclarecimentos, apresentamos protestos de estitna e apreço,

oportruriclacle em que nos colocamos a clisposição para qualquer clúvida.

Cordialtnente,

Maria Aparecicla Nepomnceno da Silva Santos

I)iretora Executiva

Alexandre Pacheco Quiclá

Assessor Jurídico

enquadramento s tari fário s " contbryne clel ineaclo ?ci{rra.

Insta consignar, que a possibilidaclgde se realizal o iEvestimento pela Autarquia.

Rua: Voluntários da patria n". 548, Centro - CEP 78.210-210, Cáceres/MT'CNPJ 22.794'608/0001'78

aguasdppantanal.ecq@qmail.com Fone: (65) 3223-6900
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Fesposta,aos Ofícios 7.206 e L.207 de 2,02t - SL/CMÇ imap: / / contatoo/0â} cacer es0/o2Emt0/o2Eleg0/o2Bbr@.caceres,mt.,'

Assunto: Resposta aos Ofícios L.206 e 1.207 de 2.02t - SL/CMC

De: juridico@aguasdopa nta na l.eco.br

Data: L0/tZl202t tt:29
Para: cmcacere@terra.com.br
CC: contato@caceres.mt.leg. br

Exmo. Sn. Presidente da Câmana Municipal de Cácenes (MT),

Ao tempo que vos cumpnimento, segue nesposta à Índicação 876/2O2t, de autonia do Veneador

Rubens Macedo, pedido de Doação de Canos à Comunidade Katira.

Apresento nossos protestos de estima e consÍdenaçã0, colocando-nos à dÍsposiÇão para demaís

es clarec imentos,

Condialmente,

Alexandne Quidá
Assesson lurÍdico - SSAAP

oAB/MT 15.376

*-"Anexos:

Resp Doação Encanamento - Com. t(atira (M - 19628 e 19547).pdf 1_61K8
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